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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE sIMÃo DIAS

PORTARTA n" lbq aOZS

DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Municipal, en tocalvisivetao público, a padir
desta ddla, pata canhecinento de todos

En: 0l 1
0g t 9/023

l!,N.
Luana Chagas (iê SantÂ.e

Designa servidores parc exercerem as
funções de GesÍor e Fiscal de
Contrato, para atuarem no Contrato
mencionado, no âmbito da Câmara
Municipal de Simão Dias.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Simáo Dias, no uso de suas
atribuiçóes legais e regulamentares e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c
as disposições da Lêi Fedêral n" 8.666, de 2í de junho de 1993 (Lei de Licitaçôes),
e

COTVSTDERÁirDO que os órgáos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos cclebrados pela
entidade;

CONSTDERIITVDO, também, que as principais atribuiçóes dos Gestores de Contratos
são:

l- Gerenciar a partê administrativa da execução contratual, no intuito de que o
contrato transcorra de forma regular,

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

lll - Solicitar à autoridade competêntê da área interessada, para que êsta promova a
êlaboraçâo de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência
mínima necessâria à realiza$o da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaÉo das
respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse na prorrogaçáo da mesma e, em havendo, promover
a respectiva prorrogação;

Vl - ManiÍestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devoluSo de prazos, submetend
autoridade competente;

.l.l-a

COTVSTDERÁ^IDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58,
inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execuçâo dos contratos celebrados através de um representante da
Administração;
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Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prevêr ou veriÍicar
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato
e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competênte, dê forma motivada e fundamentada e com
base nas anotações da fiscalização contratual, a âbertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e
Íealizat êsse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo para
ocorrências que surgirem durante a execuçáo do contrato e propor medidas que
melhorêm a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Físcais Contratuais sáo:

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnÍormar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme
definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter pêrmanente vigilância sobrê as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condiçóes editalícias e, fundamentalmênte, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com
suas alterações.

COiíSTDERÁ^IDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os
procedimentos relativos à gestâo e fiscalização dos contratos, no âmbito desta
Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por Íim, o estabelecimênto de atribuiçôes inerêntes ao Gestor
Fiscal de Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

I - Zelat pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;
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Art. 1' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todes as
atribuições aos mêsmos inerentes e designadas em Legislaçâo pêrtinêntê e nêsta
Portaria, no âmbito desta Cámara Municipal de Simáo Dias, os servidores abaixo
espêcificados, nas respectivas fun@es:

I

- Renata dê Matos Souza - CPF 027.*..075-.* - Gestora do Contrato;

- Maria Ester Oliveira - CPF 103.*'.205-'* - Fiscal do Contrato.

Art 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 1712023,
deconente de procedimento de Pregão Presencial no 0212023.

ParágraÍo único. Constituem-se como dados complementares

Art. 3'- Dê-se ciência aos interêssados e se autue no respectivo processo.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a
vigência contratual.

Simão Dias/SE, 03 de agosto de 2023

daNunes
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

EMOS TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ
44.874.W2tO0o1-51

locaÉo e operaçáo de Sistema de
painêl dê votaçáo eletrônica, com
licenÇa de Uso de Sotware e
equipementos em vídeo, com
instalaÉo, conÍiguraÉo ê
treinamento de uso do software

.t a'a.

12 (doze\ meses, contados a
partir de data de sua
assinatura, podendo vir a ser
pronogado por iguais e
sucessivos períodos, até o
limite de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, ll da Lei
no. 8.666/93.


